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PROCESSO TICITATÓRIO

DrspENsA DE LtC|TAçÃO OO2l2025 - FUNCET

ASSUNTO: Análise da possibilidade de contratação, através da modalidade tnexigibilidade (Art.75 1),
com a finalidade de garantir a observância das formalidades legais da Lei L4.{$/2L e Decreto Ne
L358/23.

OUETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de limpeza das piscinas
semiolímpicas do complexo poliesportivo, com fornecimento de mão de obra, materiais, produtos
químicos e equipamentos, para atender a necessidade da Fundação Municipal de cultura, Érpon" 

"Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

vAtoR EsrlMADo: Rs 58.641,81 (cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e
um centavos)

CoNSUTENTE: comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de cultura Esporte e Lazer
de Canaã dos Carajás/pA.

EMENTA: ADMINISTRÂçÃO PÚBTICÂ. ANÁTISE DA MINUTA EDITAL E CONTRÁTO
ADM|N|STRAT|VO. tEt 14.133/21 E DECRETO Ne 1358/23. pRtNcÍpto DA
LEGAT-|DADE. D|RE|TO ADM|N|ÍRAT|VO. UCTTAçôES E CONTRATOS. OUETO.
CONTRAIAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÁO DE SERVIçOS OE
LIMPEZA DAS PISCINAS SEMIOTíMPICÁS DO COMPTEXO POLIESPORTIVO COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAI' PRODUTOS QUIÍMICOS E
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER A FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE
E LAZER DE CANAÃ DOS CÂRA'Ás. D|SPENSA DE L|C|TAçÃO _ DA tEt Ne 14.133. _ É
DrspENSÁVEr A REAUZAçÃO DE UCTTAÇÃO NA FORMÁ DO ARr. 75, , DA LEt Ne.
14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2027, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. - TENDO A
CONTRATAçÃO AÍENDIDO AO5 REQUISITOS DE VALIOADE E AOS PREçOs
REGUTARES DE M€RCÂDO, É POSSÍVEI SUA CETEBRAçÂO NA FORMA
APRESENTADA.

1. DO RETATÓRIO:

A Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás/pA, por
intermédio da comissão de Licitação, na pessoa do seu presidente, submete à apreciação desta
Assessoria jurídica, no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo s3, I e ll, da Lei ne

L4.733, de 2O2L (Nova Lei dê Licitações e Contratos - NLLC):
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Como se pode observar do disposítivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

Em reração a esses, eventuais apontamentos decorrem da conexão com questões
jurídicas, na forma do Enunciado BPc ne 07, do Manual de Boas práticas Consultivas da Advocacia-
Geral da União:

Ârt. 53. Ao final da fase preparatóda, o prooesso llcitatóÍio setuirá paÍa o óÍgão de
assêssorâmento jurÍdico da Adminrstração, que rearizará controre préüo de kgãridade
mediante anállsê iuÍÍdlcâ da contÍ.teção.

§ ll Na eleboÍeção do pareccÍluÍídico, o órgão de essessoramento rurÍdico de Âdminlíração
dêverá:

| - ApÍeciar o procêsso licitatório confoÍme critérios obretivos préüos de etÍibulção de
prioridedê;

ll - Redigir sua maniÍestação em linguetem simples e compreensÍvel ê dê formâ clara e
obretiva, com âpÍeclâção dê todos os êlêmentos indispênsávêis à contÍetação e com
êxposição dos pÍ6supostos de fato ê dê direito levados êm considêraÉo na análise iurídice;

Enunclâdo BPC ne 7

A manifestação consuhiva que adêntraÍ questão ruÍídice com potenciel dê significatit o
reflexo em âspecto técnico deve contêr justificativa dâ nêcessidaàe de fazê-lo, eütando_seposlcionamentos conclusilros sobre temas não jurídlcos, teis como os técnicos,
administÍativos ou dê conveniêncle ou oponunidede, podêndo_sê, porém, sobrê estesemitir
opinião ou formular recomendações, desde quê enfatizando o caiiter discricronárao de seu
acatemento,

Desse modo, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto que será contratado, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

o mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. De outro lado, cabe esclarecer que
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não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atosjá praticados.

Nesse passo, compete a esta assessoria jurídica, prestar orientação sob um prisma

estritamente jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza técnica, administrativa
e/ou financeira, destaca-se que a análise sêrá restrita aos pontos .iurídicos. Entende-se que as

manifestações dessa Assessoria, são de natureza opinativa e, portanto, não são vinculantes pelo
gestor público, o qual pode de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta
neste parecer.

Posto isto, o presente parecer jurídico visa assistir a comissão permanente de Licitação
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação,
dando cumprimento ao artigo 53, re [, da lei ne 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e contratos

- NLLC), que determinam o exame prévio dos atos relativos à realização de licitações e exame dos
respectivos textos dos editais, minutas de contrato e outros instrumentos congêneres acostados no
respectivo processo licitatório, pelos fundamentos expostos a seguir,

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em pror da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da
margem de discricionariedade que lhe é conferida pera rei, avariar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões reracionadas à regaridade serão apontadas para fins de sua correção. o
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva
da Administração.

Trata-se de autos do procedimento na modaridade dispensa de ricitação, nos termos do
aft.75' ll, da Lei n" 14.133 de 01 de abrir de zo21., com o fito de promover a contratação de empresa
especializada para execução de serviços de rimpeza das piscinas semiorímpicas do comprexo
poliesportivo, com fornecimento de mão de obra, materíais, produtos químicos e equipamentos, para

atender a necessidade da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos carajás, Estado
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do Pará, o processo chegou a esta Assessoria contendo 97 (noventa e sete) folhas, ressaltando-se os
seguintes documentos de maior relevância:
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Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.02-04);
Relatório de cotação (fls.06{9);
Planilha Descritiva (fl s.17!;
Estudo Técnico Preliminar - ETp (ns.L4lt6h
Termo de Referência lfis.tT l?glt
Nota de Pré - Empenhos 53844 (fls.31);
Declaração de Adequação Orçamentária (fls.32t;
Termo de Aurorização (fls.33);
Portaria - Nomeação de Físcal de Cont. e Termo de Compromisso (fls.34/3g);
Portaria - Nomeação de Agente de Contratagão e Equipe de Apoio (ns.Sgllii);
Termo de Autuagão (fls.43);
Minuta de Contreto (fls.44/56);
Aviso de Edital - Diário Oficial dos Mun. do Estado do pará _ FAMEp (fls.57);
Extreto de publicação - portâl de Compras públicas (fls.58l;
Aviso de contratação Dirêta Nsoo2/202s - FUNcEv2ozs porrar prefeitura
Municipal de Canaã dos Carajás (fls.59/60l;
Publicação de Dispensa de Contrataçâo (fls.51);
Documentos de Habititação - WANDERSON TAVETRA DE OUVETRÂ 1fls,67lg}l;Vencedores do Processo (fls.91);
Ata Final 1fls.92/971;
Despacho ao Jurídico (fls.98).
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Após, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer Jurídico,
através do despacho as fls.9g (noventa e oito).

Assim, passamos a anárise jurÍdica do caso em tera, ressartando que o presente parecer
será opinativo, de modo que tar opinião não vincura o administrador púbrico, podendo o
administrador púbrico entender de modo diverso. Tendo este parecer o escopo de assistir a
autoridade administrativa no controre interno da legalidade dos atos a serem praticados.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para sarvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avafiar a

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não â precaução recomendada.

Era o que cumpria relatâr.
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2. DAANÁTISEJURÍDICA
2.1 DA REGUIÁR]DAOE DA FASE INTERNA

Trata-se de procedimento de gestão administrativa q ue visa a,,contratoção de empresa
especiolizodo poro execução de serviços de limpezo das piscinos semiorímpicos do comprexo
poliesportivo, com Íornecimento de mõo de obro, moteriois, produtos químicos e equipamentos, poro
otender o necessidode do Fundoção Municipol de cutturo, Esporte e Lozer de canoã dos corojás, Estodo
do Pord', por meio de Dispensa Eretrônica de licitação, fundamentada no art. 75 da Lei ne.
L4.L33/2O2r.

Segundo o jurista Celso Antônio Bandeira de Mello:
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'Â Llcitação vrsa AlcançâÍ Dupro obletit o: pÍoporclonãr Às Entldades Governamêntars
Posslbilidâdes De Rêalizârem O Negócio Meis Ventajoso (pois A lnsteuração De Competição
Entre Ofenântes prêordena-Se A tsto) E Assegurar Aos Administados Ensejos Oe
Disputarêm A Participação Nos Nêtócios eue As pessoas Govêrnamenteis pretendam
Realher Com Os paniculerês. .

conforme orientação acima, compreende-se que a ricitação não é mera formaridade
buro€rática, visto que fundada em princípios maiores, quais sejam a isonomia e a impessoaridade. Não
obstante, somente, em condições excepcionais, com base no princípio da eficiência, a rei prevê a
possibilidade da dispensa da licitação.

Veja-se:

f9- cAxÂÁ
EISCÀF'-I§.,W,,

O,!ru.oioraa to5c !Í.

EsrADo Do pAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CÂRÁJÁS

FUNDAçÃO MUNICIPAT DE CUITURA, ESPORTE E I.A,ZER

ACóRDÃO Í{e 34/2ort - purÁRto - ntL MrN. AROTDO CEDRAZ: 12. A obrigação de ricitâr
não é mera formalidede burocrátice, decorrente âpenes de preceitos lêtais. Ela se funda em
dois princípios maiores: os da isonomia e da impessoaridadg que asseguram a todos os quê
dêsêiam contrater com a administreção e possibilldade de competircom outros interesslrdos
em fâzê-lo, e da eÍiciênciâ, quê êxige a busca da proposte meis ventalosa pare a
administração, 13. Assim, ao contrário do aÍiímedo nas Justificatives 

"pr"r"nt"d"r, "riciteção, arém dê ser êxigência regar, quando bem conduÍda, visa - e permite - a obtenção
dê ganhos paÍa e administração. E quando a possibilidâdê de prêjuÍzos existe, a próprie lei,
novamente com base no princípio da êÍiciência, prevê os casos em que o certame licitatório
pode ser dispensedo.

Preliminarmente, convém observar que a Lei ne. 14.133, de 1e de abril de 2021, ao
regulamentar o arr,37,xxr, da constituição Federar, especifica argumas exceções em que a ricitação é

Av. Wel,re Cavalcârte, 1220, sala I0l - BaiÍo: Novo Horizonte
Caoaã dos Carajrís - CEp ó835G191
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dispensada, dispensávelou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas

no art. 75 da Lei ns. 14.L33/2r. Nesses casos, a ricitação é viáver, tendo em vista a possibiridade de
competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em
que a licitação pode ser afastada, a critério do admínistrador, para atender o interesse público de
forma mais célere e eficiente.

Nos mordes previstos no artigo 75,r, da Lei ns. 14.133/21, com atuarização de varores
dada pelo Decreto ns 1o.922/zo2r, a ricitaçâo será dispensável quando a aquisíção envolva o
emprego de recursos inferiores a R$ 50.üD,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras' sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-
benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que
a contratação direta proporciona. Veja_se:

Art. 75. É dlspensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores iníeriores a RS 50.0ü),00 {cinquenta mil
reaisl, no caso de outros servigos e compras;

contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de
um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A
nova Lei de Licitações e contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para

seleção do contrato mais vantajoso para a Administração pública.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso ll, da Lei L4.L33/2O21 (Nova Lei

deLicitações). Nesse cenário estão inseridas as contratações diretas em razão do baixo valor, aquelas

,ê!r
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Conforme previsto na norma superior, a rearização do certame é a regra, contudo, a
própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização
da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório. sabe-se que
cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse
procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratãção
direta proporciona.
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cujos valores devem ser inferiorês aos previstos no art. 7s, incisos I e ll da tei ns t4.Ll3/2o2l
(atualizados pelo Decreto ne L2.343/2024lt.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A
nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simpliÍicado para

seleção do contrato mais vantajoso para a Administração pública. Assim, a rN sEGES/MENe.6l/zo2r,
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei ne. 14.133/21, e institui o

sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de
aquisição de menor valor.

No caso em comento, trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a
"controtoção de empresa especiolizodo poro execução de serviços de limpezo dds piscinos

semiolímpicas do complexo poliesportivo, com fornecimento de mão de obro, moteriois, ptodutos
químicos e equipomentos, poro dtender o necessidode do Fundoção Municipol de culturo, Esporte e
Lozer de canoã dos corojás, Estodo do porá", por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

Av. We)De CarrÀlcante, 1220, sala lol - BairÍo: Novo Horizonte
Caraâ dos CâÍâjás - CEP 6835G191
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1. contretâção que envolve vâlores inferlores a R9 RS 125.451,15 (cento e ünte e cinco mil
quatrocentos e clnquênta e um reais e qulnze cêntevosl no caso de obras e sêrviços dê entenharie
ou de sêrviços de menutenção dê rêículos automotoresi e

2. para contÍatação que envolna valores inferioÍes â RS 62.725,59 (sêssênta e dols mil setecentos e
vinte e cinco rcais ê cinquênta e novê centayos), no caso de outÍos sêMços e compras.

Para efeitos do fluxo procedimental ora disponibilizado, também serão consideradas

contratações diretas em razão do baixo valor, as inexigibilidades de licitação (art.74l, cujos valores

não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e ll do art. 75 da Lei np r4.L33/2o2L, observada a

natureza da contratação.

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso em

tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso ll, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei

ne 14'133/20271, é autorizado e está em harmonia com a lei a contratacão direta no caso de outros
seruicos e comoras' cuio valor sêia de até RS 62.725.59 ísessenta e dois mil sêtecentos e vintê e cinco
reais e cinquênta e nove centavos).
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fundamentada no art. 75 incisos ll da Lei ns. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foijustificada no Documento

de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Diretor Adminiírativo e Financeiro

as fls.02-04.

A contratação em comento, foi devidamente justificada conforme atesta o item Z do

Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03) e item 1 do Estudo Técnico preliminar (fls.14),

demonstrando a necessidade da contratação.

Ademais, a contratação em tela requer expertise técnica envolvendo a manutenção de
piscina semiolímpica e a utilização de eguipamentos e produtos adequados. Desta forma, se faz

necessário a contratação supra.

o preço máximo totar estimado para a aquisição, conforme se ext,i do Termo de

Referência as fls.17-29 elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estâbelecido

no artigo 75,11, da Lei ne. 14.133/21. No caso em tela, o preço da presente contratação, corresponde

ao montante de RS 58.541,81 (cinquenta e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e um

centavos) tomou por referência a pesquisa realizada pelo compras.gov, conforme fls.0G09 atendendo

aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instruções normativas, acórdãos,

regulamentos, Decretos e Portarias.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o
procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72,11, da Lei ns.

14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa e declaração de adequação orçamentária, conforme indicação

nos autos as fls.32.

,e{r\êi
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Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de

domínio amplo é um meio pa. que as pesquisas sejam rearizadas de forma segura, ágir e eficaz. A

pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei ne. t4.L33/27, mostrando-se satisfatória.
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Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4e, da Lei ne L4.133/ZOZL, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta
do Aviso de contràtação Direta Ne. 002/2025 - FUNCE! para a contratação de empresa especializada
para execução de serviços de limpeza das piscinas semiolímpicas do complexo poliesportivo, com
fornecimento de mão de obra, materiais, produtos químicos e equipamentos, para atender a

necessidade da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do paní,

por meio de Dispensa Eletrônica de r-icitação, fundamentada no art. 75, [, da Lei ne. L4.!33/2o2r,
opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

2.2 DA REG UTARIDAD E DA FASE EXTERNA

Nota-se a publicidade do certame positivada no Art. 13 e Art. 17 incisos I Lel

L4'L33/2o27 através do Aviso de Dispensa publicado no Diário oficial dos Municípios do Estado do
Pará - FAMEP (fls.57); Extrato de pubricação - portar de compras púbricas (fls.58), haja vista que os

atos praticados no processo de dispensa de licitação são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo siSilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.

Com o pulsar dos autos, verifica-se que não houveram pedídos de esclarecimentos ou
impugnações a respeito do instrumento convocatório dos autos supra.

Por conseguinte, consoante Ata Finar acostada nos autos (Írs.g2lg7l constata-se a

participação da empresa [EAt stwElRA DtsrRtBUtDoRA E|REU, R E coNsrRUToRA MATHEUS

trDA, toGA EMPREENDTMENToS trDA coNsrRUToRÂ MoRoNt |-TDA e wANDERSON TAVETRA DE

oLlvElRA o que permíte considerar, que no tocante ao número de empresas participantes, a Fundação

logrou êxito à diversificação de participantes.
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Verifica-se ainda a regularidade da fase de análise de apresentação de propostas, lances

e conjunto de provas exequibilidade, promovendo a classificação dos preços mais vantajosos para a

Fundação consulente conforme preceitua Art. 17 nos incisos lll e rv Lei r4,r33/2o2r.

Ato contínuo, verifica-se autenticidade das certidões de regularidade fiscal e

documentos de habilitação, com a conferência nos respectivos sítes de emissão, e confirmada à

§ CATAÁ
mSarFr-ls.Fí,I

O lJt!,oioraa toSo ,c

Av. We),ne Cavalcante, 1220, sala l0l - Bairro: Novo Hoízonre
Carââ dos Carajás - CEp 68356-19l

E-mail: funcel@câÍlaadoscarajas.pa-gov.br



ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL OE CANAÂ DOS CARAJÁS
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autenticidade das mesmas, ao jurgar os documentos de habiritação e propostas (frs.67-90),
promovendo a classificação e vencedores do processo (fls.91) declarando a empresa wANDERsoN
TAVEIRA DE otlvEiRA vencedora no montante de R$ 5g.E4t,g1 (cinquenta e oito mir, sêiscentos e
quarente e um reaís e oitêntâ e um cêntavos), haja vista o cumprimento das exigências do
instrumento convocatório.

Ressarta-se conforme disposto no Art.lg da tei 14.133/2021, cabe ao Agentê de
Contratação conduzir o certame e analisar documentos encaminhados pelas licitant€s. Acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento Iicitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Ademais consoante Ata Final acostada nos autos (fls.92-97), constata-se a regularidade
da fase recursal disposto no Art.17 incisos vl, todavia, ausência de intençôes recursait anuindo todas
as empresas participantes com as decisões e manifestações tomadas no procedimento de dispensa
em tela.

Posto isto, registra-se que os procedimentos transcorreram dentro da normalidade,
com a partição de várias empresas participantes, assim como o registro de suas propostas,

apresentação de documentos de aceitabilidadê de proposta, abertura da fase de disputa de lances,

com a declaração do vencedor do certame, envio e análise dos documentos de habilitação pelo agente
de contratação e ainda registrados as oportunidades de intenções de recurso, bem como o prazo para

apresentação de recursos e contrarrazões.

Por fim, registra-se que a divulgação no Portal Nacional de Contrataçôes públicas

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis,
contados da data da assinatura (art. 94, [, da Lei n. L4.L33/2o2tl. Ademais, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eretrônico oficiar (ert. 72, parágraio único, da Lei n. 74.733/20211.
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coNcrusÃo

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das formalidades
legais exigidas, sendo possível, portanto, nos termos do disposto no art. 71 da Lei n. r4.l[3/2ozl,
adjudicar o objêto e homorogar a Dispensa Eletrônica Ne oo2/2025-FUNcEL, em favor da empresa
WANDERSON TAVEIRA DE OTIVEIRA.

Todavia, para fins de publicidade, recomenda-se a juntada da Ata de vencedores do
processo e o aviso de dispensa no portal Nacional de Contratações públicas (pNCp).

Por fim,oe ncaminha mento dos â utos à C oladoria lnterna

,êtrt À'-le'

consoa determ tna o
a a rt. aÍt.7 a Con ao ral rt.5 id un ad leF o
ne. 11'535/2014 TCM-PA. para que, na quaridade de agente de apoio ao controre externo na
fiscalização do município, promova a análise fínal

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional.

do procedimento quanto à regularidade

É o parecer, salvo melhor juízo.

Canaã dos Carajás/PA, 17 de março de 2O2S
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